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AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 027/2026
PROJETO DE LEI Nº 26/2026, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

[bookmark: _Hlk128750692]ALTERA O NÚMERO DE CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS, CONSTANTE NO ANEXO I DA LEI Nº 3.077/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025, QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E DE CARÁCTER EMERGENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Altera o número de vagas no cargo de Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais, constante no anexo I da Lei nº 3.077/2025, de 12 de dezembro de 2025, que autoriza a contratação por prazo determinado e de carácter emergencial, passa a ser o seguinte:
...........................................................................
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	Nº DE VAGAS

	Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais
	10


...........................................................................
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária especifica.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 12 de maio de 2026.



TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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